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Processo Nº 27598 / 2025 - [Tramitando]
Código Verificador: JCHT1QYY
Requerente: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SADM - PREFEITURA DE RIO NEGRO
Detalhes: Encaminho ofício nº 20251204-2 GAB e projeto de lei que Dispõe sobre o repasse do Componente de Qualidade do Cofinanciamento 
Federal do piso de Atenção Primária à Saúde como forma de incentivo financeiro adicional aos profissionais das equipes da atenção primária à 
saúde, na forma que especifica.
Assunto: ATOS OFICIAIS
Subassunto: Projeto de Lei (Aprovação)
Procurador: VANESSA CZAIKA
Previsão: 05/12/2025
Processo Principal:null/null

Anexos
Descrição Usuário Data
20251204 2 plei incentivo financeiro saude.pdf VANESSA CZAIKA 05/12/2025
Plei 053 2025 Incentivo Financeiro Saude.pdf VANESSA CZAIKA 05/12/2025
Plei 053 2025 Incentivo Financeiro Saude Justificativa.pdf VANESSA CZAIKA 05/12/2025
Comprovante de Abertura do Processo - 108538.pdf VANESSA CZAIKA 05/12/2025
Of. N 013_2026 - Encaminhamento de reivindicacoes dos profissionais PLO 
76_2025.pdf

LISANDRO JOSE LORENA PINTO 26/02/2026

ata_da_reuniao_da_comissao_de_educacao_saude_e_assistencia_social_da_camara_municipal_de_rio_negro_-
_pr..pdf

LISANDRO JOSE LORENA PINTO 26/02/2026

relatorio_reuniao_funcionarios_da_atencao_primaria_da_saude.pdf LISANDRO JOSE LORENA PINTO 26/02/2026
Plei 053 2025 Incentivo Financeiro Saude.docx GUILHERME GREIN PLACIDO 31/03/2026
Plei 053 2025 Incentivo Financeiro Saude (correto).pdf ALESSANDRO CRISTIAN VON LINSINGEN 06/04/2026

Histórico
Setor: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO - SADM

Abertura: 05/12/2025 10:31 Entrada: 05/12/2025 10:31:39
Usuário: VANESSA CZAIKA Recebido por: VANESSA CZAIKA

Observação: Encaminho ofício nº 20251204-2 GAB e projeto de lei que Dispõe sobre o repasse do Componente de Qualidade do 
Cofinanciamento Federal do piso de Atenção Primária à Saúde como forma de incentivo financeiro adicional aos 
profissionais das equipes da atenção primária à saúde, na forma que especifica.

Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Setor Origem: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - 
ADMINISTRAÇÃO - SADM

Setor Destino: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Saída: 05/12/2025 10:31 Entrada: 05/12/2025 14:24
Movimentado por: VANESSA CZAIKA Recebido por: LISANDRO JOSE LORENA PINTO

Observação: Encaminho ofício nº 20251204-2 GAB e projeto de lei que Dispõe sobre o repasse do Componente de Qualidade do 
Cofinanciamento Federal do piso de Atenção Primária à Saúde como forma de incentivo financeiro adicional aos 
profissionais das equipes da atenção primária à saúde, na forma que especifica.

Complemento
Data: 05/12/2025 14:24 Usuário: LISANDRO JOSE LORENA PINTO

Observação: Proposição recebida e protocolada no SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo para os trâmites conforme o art. 131 
do Regimento Interno - Resolução 04/2022, tendo recebido o número : Projeto de Lei Ordinária  nº 76 de 2025
Consulta disponível em:https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/3311

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - ADMINISTRAÇÃO - SADM

Setor Origem: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO - SADM

Saída: 26/02/2026 14:05 Entrada: 26/02/2026 14:11
Movimentado por: LISANDRO JOSE LORENA PINTO Recebido por: FELIPE LUIZ PETERS

Observação: Prezados, encaminhamos o presente processo digital diante pedido de diligência da Comissão de Educação, Saúde e 
Assistência Social - CESAS, em anexo Ofício 13/2026, Ata de Reunião e Sugestão dos Servidores. O trâmite pode ser 
acompanhado no Sistema de Apoio Legislativo - SAPL: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/3311/documentoacessorio 
Atenciosamente.

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - SMS

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO - SADM

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Saída: 26/02/2026 14:17 Entrada: 06/03/2026 15:51
Movimentado por: FELIPE LUIZ PETERS Recebido por: MAYRA LUANA KONELL

Observação: Encaminho para ciência e manifestação quanto a diligência encaminhada pela Câmara Municipal.
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Histórico
Setor: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Setor Destino: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ

Usuário Destino: LEANDRO LUKASINSKI
Saída: 06/03/2026 16:20 Entrada: 06/03/2026 16:48

Movimentado por: MAYRA LUANA KONELL Recebido por: LEANDRO LUKASINSKI
Observação: Por gentileza, encaminho para avaliação e ajustes do jurídico. Atenciosamente

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - SMS

Setor Origem: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Saída: 06/03/2026 16:49 Entrada: 19/03/2026 08:57
Movimentado por: LEANDRO LUKASINSKI Recebido por: MAYRA LUANA KONELL

Observação: Com os cordiais cumprimentos, informo que antes do parecer jurídico é necessário que a Secretaria de Saúde aponte se é 
possível atender as demandas e em que grau. Se necessário agendar reunião.

Setor: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Setor Destino: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ

Usuário Destino: LEANDRO LUKASINSKI
Saída: 20/03/2026 15:30 Entrada: 23/03/2026 16:49

Movimentado por: MAYRA LUANA KONELL Recebido por: LEANDRO LUKASINSKI
Observação: No artigo 1º, inciso 5º, acatar; Artigo 2º, inciso 01 não acatar, por questões de análise técnicas (essa comissão faz apenas 

avaliação e monitoramento, não treinam equipes). Aritgo 2º, inciso 04 - acatar; Artigo 4º, letra" a": acatar o percentual, porém 
não o nome, conforme justificativa acima no artigo 2º. B) manter redação = por questões de cunho técnico, quem analisa 
produção e indicadores municipais bem como estratégias de ajustes/melhorias é a gestão municipal no cumprimento ao 
regamento do MS; Art 5º manter redação = por questões de cunho técnico, quem analisa produção e indicadores municipais 
bem como estratégias de ajustes/melhorias é a gestão municipal no cumprimento ao regamento do MS; Arti 6º - mudar para 
três profissionais representantes da APS - por eleição e três representantes da Gestão - por indicação; o restante da 
redação manter; Art 7º manter redação, deixar mais claro o texto; Ex: servidor que se afasta, não contribui na produção, não 
fez parte dos indicadores, não entra na divisão; e quem analisa produção e indicadores municipais bem como estratégias de 
ajustes/melhorias é a gestão municipal no cumprimento ao regamento do MS; Art 8º Acatar sugestão; Porém no paragrafo 
único, prazo de 60 dias, por questões de tramites burocráticos, financeiros, RH; Art 9º consultar legalidade; Art 11, acatar 
sugestão (correção ortográfica, por ter ficado Previne Brasil na frase anterior); Sem mais para o momento, segue 
apontamentos discutidos para ajuste;

Setor: ASSESSORIA JURÍDICA - GABINETE DO PREFEITO

Setor Origem: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ Setor Destino: ASSESSORIA JURÍDICA - GABINETE DO 
PREFEITO

Saída: 23/03/2026 16:50 Entrada: 23/03/2026 16:51
Movimentado por: LEANDRO LUKASINSKI Recebido por: GUILHERME GREIN PLACIDO

Observação: Encaminho para elaboração da resposta a Câmara
Complemento

Data: 31/03/2026 09:59 Usuário: GUILHERME GREIN PLACIDO
Observação: Trata-se de projeto de lei que retornou da Câmara com sugestões de alterações, as quais foram analisadas em conformidade 

com as competências institucionais da gestão e, com as atribuições estabelecidas de viabilidade técnica e administrativa. 
Dessa forma, parte das propostas foi acatada integral ou parcialmente, por se mostrarem compatíveis, enquanto outras foram 
mantidas ou não acolhidas, a fim de preservar a organização administrativa da Prefeitura.

Segue anexo a minuta do projeto de lei com as modificações propostas, com os ajustes considerados pertinentes, bem como a 
manutenção dos dispositivos adequados. O texto também inclui pequenas melhorias de redação e observações quanto aos 
trâmites necessários.

Setor: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ

Setor Origem: ASSESSORIA JURÍDICA - GABINETE DO 
PREFEITO

Setor Destino: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ

Saída: 31/03/2026 10:00 Entrada: 06/04/2026 11:03
Movimentado por: GUILHERME GREIN PLACIDO Recebido por: LEANDRO LUKASINSKI

Observação: Trata-se de projeto de lei que retornou da Câmara com sugestões de alterações, as quais foram analisadas em 
conformidade com as competências institucionais da gestão e, com as atribuições estabelecidas de viabilidade técnica e 
administrativa. Dessa forma, parte das propostas foi acatada integral ou parcialmente, por se mostrarem compatíveis, 
enquanto outras foram mantidas ou não acolhidas, a fim de preservar a organização administrativa da Prefeitura. Segue 
anexo a minuta do projeto de lei com as modificações propostas, com os ajustes considerados pertinentes, bem como a 
manutenção dos dispositivos adequados. O texto também inclui pequenas melhorias de redação e observações quanto aos 
trâmites necessários.
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Histórico
Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - SMS

Setor Origem: PROCURADORIA JURÍDICA - PJ Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Saída: 06/04/2026 11:04 Entrada: 06/04/2026 11:18
Movimentado por: LEANDRO LUKASINSKI Recebido por: MAYRA LUANA KONELL

Observação: Encaminho para deferimento da Saúde, quanto as alterações finais
Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - ADMINISTRAÇÃO - SADM

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO - SADM

Usuário Destino: FELIPE LUIZ PETERS
Saída: 06/04/2026 11:19 Entrada: 06/04/2026 11:29

Movimentado por: MAYRA LUANA KONELL Recebido por: FELIPE LUIZ PETERS
Observação: Segue projeto de lei

Setor: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO - SADM

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
ADMINISTRAÇÃO - SADM

Setor Destino: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - 
ADMINISTRAÇÃO - SADM

Saída: 06/04/2026 13:58 Entrada: 06/04/2026 14:06
Movimentado por: FELIPE LUIZ PETERS Recebido por: VANESSA CZAIKA

Observação: Encaminho para prosseguimento PL com alterações.
Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Setor Origem: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - 
ADMINISTRAÇÃO - SADM

Setor Destino: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Saída: 06/04/2026 15:42 Entrada:  
Movimentado por: VANESSA CZAIKA Recebido por:

Observação: Segue o Projeto de Lei.


